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PARECER 186/2021

Parecer ao Projeto de Lei nº 
059/2021, de 27 de julho de 2021, de 
autoria do Nobre Vereador Júlio 
Antônio Mariano, que “Institui 
medidas para promover a segurança, 
a prevenção, a proteção e o combate 
à violência contra profissionais do 
ensino no município da Estância 
Turística de São Roque e dá outras 
providências”.

Apresenta o Nobre Vereador Júlio Antônio Mariano, 

o Projeto de Lei 059/2021, de 27 de julho de 2021, que tem por escopo instituir 

medidas para promover a segurança, a prevenção, a proteção e o combate à 

violência física ou moral contra os profissionais de ensino no Município da 

Estancia Turística de São Roque.

É o relatório.

Desde logo, confirma-se o interesse local, nos 

termos do art. 30, incisos I, II e VI da Constituição Federal, tendo em vista que 

o projeto visa prevenir a violência no âmbito das escolas municipais.

No tocante à iniciativa, observa-se que os comandos 

que são destinados à instituição de programa e estabelecimento de normas 

programáticas voltadas à execução de políticas públicas não ofendem a 

competência privativa do Executivo, podendo ser iniciados por lei de iniciativa 

do Poder Legislativo, pois não interferem na organização administrativa.
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Nesse sentido, o Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo já decidiu:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 
municipal de origem parlamentar que institui campanha de 
orientação e conscientização sobre as consequências do 
acúmulo de lixo nas ruas do Município de Jundiaí. 

Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício 
de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao 
Chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente 
disposta na Constituição Estadual. Inexiste ofensa às 

iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Executivo, 

ademais, em razão da imposição de gastos à Administração. 

Precedentes do STF. Não ocorrência de ofensa à regra da 

separação dos poderes. Inexistência de usurpação de 

quaisquer das atribuições administrativas reservadas ao Chefe 

do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do 

Estado de São Paulo. Lei que cuida de assunto local, relativo à 

proteção do meio ambiente e controle da poluição. 

Precedentes deste Órgão Especial. Ausência de dotação 

orçamentária específica que não torna a lei inconstitucional, 

importando, no máximo, na inexequibilidade da norma no 

mesmo exercício orçamentário em que fora promulgada. 

Precedentes do STF. Procedência parcial do pedido. 

Expressões e dispositivos legais que fazem referência genérica 

à sanção de multa, sem, contudo, prever de forma exata e 

clara o 'quantum' cominado para a hipótese de infração 

administrativa, o que contrasta com o princípio da legalidade 

estipulado no artigo 111 da Constituição Paulista. Vedado ao 

Poder Legislativo deixar ao arbítrio do administrador a 
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disciplina de matéria reservada à lei. Procedência parcial do 

pedido. Liminar cassada. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, Órgão Especial, ADI nº 2150170- 91.2016.8.26.0000, j. 

19 de outubro de 2016, Rel. Des. Márcio Bartoli.

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de 
origem parlamentar que institui o Programa de 
Sustentabilidade Ambiental na Rede Municipal de Ensino 
de Conchal. Inconstitucionalidade parcial, apenas no 
tocante ao artigo 3º da referida norma, que efetivamente 
dispõe sobre matéria de organização administrativa, em 
ofensa aos artigos 5º e 47, incisos II e XIV, ambos da 
Constituição Estadual. Não ocorrência de ofensa à regra da 
separação dos poderes, todavia, no tocante aos demais 
dispositivos. Precedentes deste Órgão Especial e do 

Supremo Tribunal Federal. Inexistência de vício de iniciativa: o 

rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder 

Executivo é matéria taxativamente disposta na Constituição 

Estadual. Precedentes do STF. Ausência, por fim, de ofensa à 

regra contida no artigo 25 da Constituição do Estado. A 

genérica previsão orçamentária não implica a existência de 

vício de constitucionalidade, mas, apenas, a inexequibilidade 

da lei no exercício orçamentário em que aprovada. 

Precedentes do STF. Ação julgada parcialmente procedente. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Órgão Especial, 

ADI nº 2056692- 29.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 

3 de agosto de 2016. Grifo nosso.)
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Do exposto, tem-se que o Projeto de Lei em 

comento não ofende a competência constitucional do Município ou aos limites 

para a atuação do Legislativo quanto à matéria versada.

Pelo exposto, o Projeto de Lei nº 059/2021 está 

apto a ser deliberado pelo Plenário, passando pelas Comissões Permanentes 

de “Constituição, Justiça e Redação” e “Educação, Cultura, Lazer, Turismo e 

Meio Ambiente”.

No que tange ao mérito, cabe a conveniência e 

oportunidade aos Ilustres Vereadores. 

É o parecer, s. m. j.

São Roque, 19 de agosto de 2021

VIRGINIA COCCHI WINTER
ASSESSORA JURÍDICA
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